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TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1201.03/2026

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa a Contratação de serviços para realização de análises Físico-

Químicas e microbiológicas para monitoramento e controle de qualidade de água para consumo humano,

com responsabilidade técnica perante os órgãos competentes, conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

1.1.

O custo estimado total da contratação é de RS 60.000,00 (Sessenta mil reais), conforme custos

unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATJVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant R$ Uníd R$ TotalDescriçãoItem

Contratação de serviços para realização de
análises Físico-Químicas e microbiológicas

para monitoramento e controle de

qualidade de água para consumo humano,

seguindo a Portaria GM/MS nS 888, de 04
de maio de 2021 - Altera a o anexo XX, da

Portaria de Consolidação n® 05, de 28 de

setembro de 2017, do Ministério da Saúde,

exercendo ainda a responsabilidade técnica

perante os órgãos competentes.

R$
R$ 60.000,00Mês 121

5.000,00

R$ 60.000,00Valor Total

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Secretaria Municipal: Serviço Autônomo de Água de Esgoto.

3.2. A presente contratação decorre da necessidade de garantir o monitoramento contínuo da qualidade

da água destinada ao consumo humano, assegurando o atendimento aos padrões de potabilidade

estabelecidos na legislação vigente e às exigências dos órgãos de vigilância sanitária e controle ambiental.

3.3. Para tanto, torna-se indispensável a realização periódica de análises físico-químicas e microbiológicas

da água, a fim de verificar parâmetros como pH, turbidez, cloro residual, coliformes totais, Escherichia coli,

entre outros indicadores essenciais à segurança sanitária.

3.4. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) necessita garantir o monitoramento contínuo e o ^
controle da qualidade da água destinada ao consumo humano, em conformidadecom os padrões

Página 1 de 16



S.H
' m..

PREFEITURA DE

AVANÇO \ OPORTUNIDADE

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO BALSAS MA
CNPJ- 06.417.308/0001-42

Travessa do Salim, n° 85 - Centro.

Fone; (99)3541-2235 - CEP: 65800-000 - Balsas/MA.

potabilidade estabelecidos na Portaria GM/MS 888, de 04 de maio de 2021, que altera o Anexo XX da

Portaria de Consolidação ns 05, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.

3.5. A referida norma estabelece a obrigatoriedade da realização periódica de análises físico-químicas e

microbiológicas, bem como a manutenção de registros, emissão de laudos e acompanhamento técnico por

profissional legalmente habilitado, visando assegurar que a água distribuída à população atenda aos

parâmetros sanitários exigidos.

3.6. Estes serviços são de suma importância para esta autarquia, e se enquadram no rol dos serviços

continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público de qualidade, uma vez

que as análises físico-químico são realizadas diariamente, a fim de manter a qualidade no abastecimento

de água distribuído à população de Balsas*MA.

3.7. Além da execução das análises laboratoriais, faz-se necessária a prestação de responsabilidade técnica

por profissional legalmente habilitado, assegurando conformidade com as normas sanitárias vigentes,

emissão de laudos técnicos e suporte técnico quanto à interpretação dos resultados e eventuais medidas
corretivas.

3.8. Embora o SAAE possua estrutura física de laboratório, atualmente não dispõe de profissional

legalmente habilitado para assumir a responsabilidade técnica pelas análises, tampouco possui os insumos,

reagentes, equipamentos calibrados e materiais necessários para a adequada execução e manutenção das

análises laboratoriais exigidas pela legislação vigente. Tal limitação inviabiliza a realização interna dos

ensaios com a regularidade, confiabilidade e rastreabilidade requeridas pelos órgãos de controle sanitário.

3.9. Dessa forma, faz-se necessária a contratação para realização de tais análises, bem como a

responsabilidade técnica por meio de profissional devidamente habilitado, assegurando a conformidade

com as normas sanitárias, a emissão de laudos técnicos válidos e o suporte técnico quanto à interpretação

dos resultados e adoção de eventuais medidas corretivas.

4 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1 A demanda postulada encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026.

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Após estudos técnicos, concluiu-se que a melhor alternativa para o SAAE de Balsas/MA é a Contratação

de laboratório especializado devidamente habilitado, com responsável técnico registrado no Conselho

competente, para realização de análises físico-químicas e microbiológicas da água destinada ao consumo

humanoé a escolha mais assertivapara o objeto em questão.

5.2 A solução escolhida consiste na contratação de laboratório especializado, devidamente acreditado e

habilitado pelos órgãos competentes, para a prestação de serviços técnicos de coleta {quando aplicável),

análise laboratorial, emissão de laudos, assessoria técnica e responsabilidade técnica perante os órgãos de

fiscalização, visando o monitoramento e controle da qualidade da água destinada ao consumo humano.

5.3 A contratação tem como fundamento o atendimento integral às exigências estabelecidas na Portaria

GM/MS n5 888, de 04 de maio de 2021, que altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação n? 05, de 28 de

setembro de 2017, do Ministério da Saúde, a qual dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância

da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.
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5.4 A solução consiste na contratação de empresa especializada para;

• Coleta de amostras;

• Transporte das amostras até o local onde serio realizadas as análises;

• Realização de análises físico-químicas (pH, turbidez, cor, cloro residual, fluoreto, nitrato, nitrito,

metais, entre outros);

• Realização de análises microbiológicas (coliformes totais, Escherichia coli e demais indicadores);

• Emissão de laudos técnicos interpretativos;

• Comunicação de resultados fora do padrão;

• Assessoria técnica para medidas corretivas;

• Apresentação dos resultados através de apresentação de laudo devidamente assinado pelo

responsável técnico legal;

• Assunção de responsabilidade técnica perante órgãos competentes.

5.5 O serviço será executado de forma contínua, conforme piano de amostragem definido pela legislação.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.5 Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6

DA VISTORIA

7.5 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

7

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8,5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

8

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9

10 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.5 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.5.10$ itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive

Microempreendedor Individual - MEI;
10.5.2Reservade Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas

de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.5.3Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC 123/2006;

10.5.4Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento)

do melhor preço válido, nos termos do §3- do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio

local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.
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11 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumentocontratual, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.

11.6 O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.5 O prestador dos serviços será selecionado por melo da realização de procedimento de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de execução da prestação dos serviços

12,6 A execução dos serviços objeto deste termo será PARCELADO, realizados através de prestação de

serviço mensal.

13 PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes13.5

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução

do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,13.6

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total

(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de

entrega dos produtos.

14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.5 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

14.5.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.5.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

14.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns
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5.764, de 1971;

14.5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

14.5.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.5.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.6 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
14.6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances.

14.6.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou

no Cadastrode Pessoas Físicas, conformeo caso;

14.6.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, comprovando possuir Inscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes Municipal.

14.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

14.6.5.1 Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho {conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do inciso XXXMI do art. 7® da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçãoprevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

14.6.6

14.6.7

14.6.8

14.6.9
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regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.7 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

14.7.1Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;

14.7.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

14.7.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.
14.7.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.7.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

14.7.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB ns

2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital -

ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e

os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas

as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP -

Brasil.

14.7.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos

nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma;

índice de Liquidez Geral 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante -E Passivo Náo Circulante
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14.7.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

14.7.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data

de apresentação da proposta através de índices oficiais.
14.7.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

14.8 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documentos:

14.8.1 Comprovação da capacitação técnico-operacíonal:

14.8.1.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante executou ou executa serviços idênticos e compatíveis com o objeto em questão. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

14.8.1.2 Comprovação de que possui Certificado de Anotação Técnica de um Químico no Conselho

Regional de Química do Maranhão (CRQ), com comprovante de quitação da anuidade junto

aoCRQ/MA.

14.8.1.3 0(s) atestado(s) de Capacidade Técnica estarão sujeitos à análise de sua validade e

veracidade por parte da CPL, que poderá realizar consulta junto à pessoa jurídica

responsável pela sua emissão, bem como por outros meios necessários.

14.8.1.4 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como, ter executado os

serviços a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do

documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de execução

dos serviços de maneira satisfatória.

Comprovação da capacitação técnico-profíssíonal:

14.8.2.1 A empresa licitante deverá possuir pelo menos um profissional técnico na área do objeto

14.8.2

desta licitação;

14.8.2.2 A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico ou equipe técnica

indicado{a) e a empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de

trabalho com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico

não faça parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita

mediante contrato de prestação de serviços, atestados de capacidade técnica em que
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conte 0 profissional como responsável técnico, ou declaração de contratação futura

de prestação de serviços munida de anuência expressa do respectivo profissional;

14.8.2.3 Se 0 profissional indicado for sócio da empresa, este ficará dispensado da comprovação

do vínculo empregatício.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão14.9

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, objeto

compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre

0 objeto licitado e o executado peia licitante.

14.10 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do licitante.

14.11 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto

contratado,dentre outros documentos.

14.12 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado

para ser prestado em prazo inferior.

14.13 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

análise serão objeto de diligência;

14.14 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.14.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

14.14.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.14.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art.

63, §1®, da Lein® 14.133/2021).

14.14.4 Para os licitantes enquadrados da LC123/2006, deverá ser exigido ainda Declaração de que

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

15 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução
15.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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15.1.1 Fornecer mensalmente análise microbiológica da ETA, segundo a Portaria GM/MS n® 888, de

04 de maio de 2022 - Altera a o anexo XX, da Portaria de Consolidação n® 05, de 28 de

setembro de 2017, do Ministério da Saúde;

15.1.2 Os parâmetros devem obedecer aos padrões de potabilidade regidos por portarias e

resoluções legais, como a Portaria n® 2914/2011, do Ministério da Saúde que estabelece os

procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água

para consumo humano.

15.1.3 Fornecer mensalmente análise físico-química e bacteriológica (cor, PH, cloro residual-CRL,

turbidez, coliformes totais, coliformes fecais - E. coli) da ETA e poços;

15.1.4 Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química;

15.1.5 Fornecer relatório de controle técnico mensal;

15.1.6 Recolher junto à ETA e poços, amostras de água e analisar no laboratóriode análisespróprio

do SAAE, ficando a empresa responsável pela coleta, transporte, frascos e demais materiais

necessários para a conservação do material coletado;
15.1.7 Alimentar o sistema SISÁGUA;

15.1.8 Deverão ser realizadas a quantidade de no mínimo 72 (setenta e duas) amostras por mês no

Município de Balsas, conforme exige a portaria GM/MS N® 888/2022 e suas alterações;

15.1.9 Todo o serviço referente às análises será realizado em laboratório próprio da contratada,

que deverá disponibilizar todos os materiais e equipamentos necessários para a realização

dos serviços (frascos, vidrarias, reagentes e soluções, equipamentos laboratoriais);

15.1.10 Qualquer erro ou omissão na entrega do serviço obrigará a CONTRATADA a proceder, por

sua conta e risco a correção das partes impugnadas;

15.1.11 Quando da análise em laboratório, se o resultado da amostra independente da repetição

programada, apresentar anormalidade, esta deverá ser novamente analisada para

confirmação dos resultados, que serão reapresentados.

15.1.12 Análise das características da água:

a) Verificação das características da qualidade da água para consumo Humano e seu padrão

de potabilidade.

b) As amostras deverão ser encaminhadas e analisadas por laboratório certificado pelo

Ministério da Saúde;

c) Serão efetuadas análises físico-químicas e bacteriológicas, por meio de análises
laboratoriais,

d) Em todas as análises deverão ser obedecidos os critérios e parâmetros estabelecidos pela
Portaria do Ministério da Saúde n® 2914 de 12 de dezembro de 2011 que dispõe sobre os

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu

padrão de potabilidade.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

15.1 Os serviços deverão ser iniciados após a assinatura do contrato. A coleta será realizada nos pontos

abaixo indicados, em horário de funcionamento da empresa contratada e informada antecipadamente a

contratante para providências de acesso aos locais das coletas. As análises serão realizadas em laboratório

próprio da contratada, devendo os laudos serem entregues mensalmente para a autarquia;

15.2 Relação de poços pertencentes ao SAAE, onde servirão de base para a coleta em pontos na

rede distribuídos por tais poços.
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Zona Urbana e Rural

CDI {Parque Governador Luiz Rocha)1

Cidade Nova2

3 Dom Franco

Emerson Santos4

Jardim do Sol5

Jardim Europa6

Jardim Iracema7

Jod Barbosa8

Manoel Novo9

Parque dos Ipês10

Potosí {Manoel Pregino)11

Residencial Florença12

Rosa Santos13

São Caetano14

São Francisco15

São Luis (Pq. exposição)16

São Luis17

Veneza II18

Versalhes19

Aldeia I20

Aldeia lli21

Angelim I22

Angelim II23

24 Batavo I

25 Batavo II

Distrito Industrial26

Materiais a serem disponibilizados

15.3 Para a perfeita execução dos serviços, todo o material necessário para a coleta de amostras

destinadas às análises de água é de responsabilidade da empresa contratada. Isso inclui, dentre outros, a

disponibilização de frascos apropriados, equipamentos de coleta, materiais de acondicionamento,

identificação das amostras e quaisquer outros itens necessários para a realização adequada do

procedimento, inclusive o transporte dos materiais, garantindo a integridade e a confiabilidade dos

resultados das análises.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei n2 14.133, de 2021)

15.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial;

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila;

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadadevemser realizadaspor escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;

16.40 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

Preposto

16.6A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;

16.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade;

Fiscalização

16.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16

Fiscalização Técnica

16.9 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da Lei nS 14.133, de 2021);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16.9.1

16.9.2

16.9.3

16.9.4
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16.9.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.10 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16.10.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

16.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimentoda finalidadeda administração;

16.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações;

16.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração;

16.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA17

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do SAAE de Balsas deste exercício, na dotação abaixo discriminada;
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ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e Esgoto
UNIDADE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto
DOTAÇÃO: 17.512.0151.2090
DESCRIÇÃO: Manutenção das atividades do SAAE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.10 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo

panhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

18.2 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

18.3 0 recebimentodefinitivoocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado;

18.40 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais;

18.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021, comunícando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento;

18.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;

18.7 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período;

19.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

18

acom

ser

por

19.2.1 O prazo de validade;
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A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respectivo de execução do contrato;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

19.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas,

FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nS

14.133, de 2021;

19.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

19.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

19.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

19.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;

19.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior;

19.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado;

19.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

19.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislaçãovigente.

19.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

19.2.2

19.2.3

19.2.4

19.2.5

19.2.6
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20 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

20.1 Constitui obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em

vigor 0 seguinte:

Realizar a prestação dos serviços na forma como indicados no Termo de referência e na proposta

apresentada no certame, observando rigorosamente as normas técnicas em vigor, não sendo

admitidas quaisquer modificações em sua execução sem prévia autorização do SAAE;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao SAAE;

c) Fornecer os serviços no prazo estabelecidos neste Termo de Referência;

d) Obrigar-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e

documentação pertinente atualizada, comunicando ao SAAE qualquer alteração que possa

comprometer a manutenção do presente;

Arcar com todas as despesas, tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros custos diretos e

indiretos que incidam ou venham incidir sobre os produtos ofertados;

Apresentar ao SAAE o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito

de pagamento das obrigações;

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo SAAE;

h) Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com o SAAE;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados, quando as

leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais lhe assegurarem, ficando isenta ao SAAE

de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, sobretudo, quando do transporte e da entrega

do (s) objeto (s) adquiridos;

Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone para

contato do preposto designado a representar a empresa, disponibilizando os meios adequados de

comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e facilitar contatos entre o

gestor/fiscal de contrato e o preposto da CONTRATADA,

k) Fornecer mensalmente análise microbiológica da ETA, segundo a portaria n® 2914, de 12/12/2011 e

suas alterações;

Fornecer mensalmente análise físico-química e bacteriológica (cor, PH, cloro residual-CRL, turbidez,

coliformes totais, coliformes fecais - E. coli) das ETA';

Prestar assistência e responsabilidade técnica profissional na área de química.

Fornecer relatório de controle técnico mensal;

Recolher junto à ETA e poços, amostras de água e encaminhar para o laboratório de análises próprio

da contratante e analisá-las;

Reconhecer os direitos da CONTRATANTE que poderá rescindir administrativamente o presente

Contrato nas hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XII, da Lei 8.666/93, sem qualquer indenização

à CONTRATADA;

a)

e)

f)

g)

j)

I)

m)

n)

o)

P)

20.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
20.2.1 A contratante se compromete a pagar à Contratada de acordo com o contrato o valor da ordem

Página 15 de 16



sá(«.

PREFEITURA DE

AVANÇO ( OPORTUNIDADE

SERVIÇO Al TONOMO DE AGUA E ESGOTO - BALSAS MA
CNP.l-06.417.?98.'00Ül-42

Travessa do Salim, n“ 85 - Centro.

Fone; (99)3541-2235 - CEP: 65800-000 - Ba!sas/MA.

de fornecimento;

A contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável membro do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, para fiscalização de cumprimento do presente

contrato;

Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados;

Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento;

Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do

fornecimentoobjeto;

Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste termo.

20.2.2

20.2.3

20.2.4

20.2.5

20.2.6

20.2.7

PÁRA6RAF0 ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato

no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste

Termo.

Balsas - MA, 24 de fevereiro de 2026

Elaborado por;

Germano FerreiraMaria

Equipe de Planejamento da contratação

J /.Aprovadi por:

1
Joi

■( Dire
^1/

1/ (»
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